










Processo Eletrônico
23327.250735.2022-19

Data
04/03/2022 17:35:06

Setor de Origem
RET - RET-SSG

Tipo
Solicitação de Compras/Serviços

Assunto
Solicita aquisição de 8 bebedouros e 7 microondas

Interessados
Camila Cunha Gesteira, Edilson dos Santos Piedade, Josemary Barbosa da Silva, Jose Virolli Chaves, Leonardo
Carneiro Lapa

Situação
Em trâmite

Trâmites

15/03/2022 14:01
Recebido por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

15/03/2022 13:57
Enviado por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

15/03/2022 13:29
Recebido por: RET-SSG: Josemary Barbosa da Silva

15/03/2022 09:01
Enviado por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

10/03/2022 10:08
Recebido por: RET-COMPRAS: Dilma Souza Ribeiro

09/03/2022 14:18
Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

09/03/2022 14:18
Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

09/03/2022 13:59
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

09/03/2022 13:58
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

08/03/2022 17:14
Enviado por: RET-DIREX: Marcelito Trindade Almeida



08/03/2022 17:13
Recebido por: RET-DIREX: Marcelito Trindade Almeida

07/03/2022 15:39
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

07/03/2022 15:37
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

07/03/2022 11:03
Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

07/03/2022 09:26
Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

04/03/2022 17:53
Enviado por: RET-SSG: Camila Cunha Gesteira



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

OFICIO 9/2022 - RET-SSG/RET-DADM/RET-PROPLAN/RET-GAB/RET/IFBAIANO

Salvador, 4 de março de 2022

Ao Senhor José Virolli Chaves

Diretor Administra�vo

Assunto: solicita autorização para aquisição de 8 bebedouros e 7 microondas 

Prezado Senhor

Considerando a necessidade da aquisição de 8 bebedouros e 7 microondas,

visando atender necessidades da Reitoria e novo espaço do IF Baiano na AV. Tancredo Neves que

começará a funcionar nos próximos meses, considerando a necessidade de subs�tuir os aparelhos

que estão com problema e a instalação no novo espaço. Considerando o retorno presencial das

a�vidades na Reitoria do IF Baiano, bem como, as medidas e protocolos de proteção contra a COVID-

19.

Solicito os encaminhamentos necessários para abertura de cotação eletrônica e

aquisição dos referidos materiais. Abaixo estão as informações de quan�ta�vos e valores, conforme

cotações em anexo.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR
UND

VALOR
TOTAL



01 Forno Microondas Com Capacidade Total De
27 A 30 Litros: Ajuste De Tempo E Potência;
Relógio; Display Digital; Função De
Descongelamento; Função Auto
Aquecimento; Trava De Segurança Que
Impeça O Funcionamento Do Micro-Ondas
Quando Aberto; Prato Giratório; Mínimo De
10 Níveis De Potência; Teclas Pré-
Programadas Para Aquecimento De Refeições;
Tecla +30 Segundos (Tempo Mínimo); Cor:
Prata, Espelhado; Potência Ú@l Mínima: 800
W; Potência De Consumo Máxima: 1.650W;
Bivolt 110/220V; Selo Pbe Do Inmetro De
Eficiência Energé@ca, Tipo "A". Garan@a
Mínima De 12 (Doze) Meses

07 material  R$ 626,70 R$ 4.386,90

02 Bebedouro Água Garrafão 20 litros - Material:
Plás@co, Gabinete em aço inox, aço eletro
zincado, refrigeração por compressor,
Capacidade: 20L, Cor: Branca, Tipo: De
Coluna, Termostato com regulagem externa
para ajuste de temperatura entre 5 e 15°C
Caracterís@cas Adicionais: 2 Torneiras Água
Natural/Gelada, Voltagem: Bivolt 110/220

08 material R$ 626,13 R$ 5.009,04

VALOR TOTAL R$ 9.395,94

Atenciosamente,

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Camila Cunha Gesteira, SUBSTITUTO - RET-SSG, em 04/03/2022 14:26:19.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

296300
06c44dab9b

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Reitoria

Declarações - Compras e Licitações 1/2022 - RET-SSG/RET-DADM/RET-PROPLAN/RET-GAB/RET/IFBAIANO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

(Anexo II da Instrução Norma va SEGES 05/2017 E Art. 7°
da IN n.° 40/2020)

Órgão: Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano – Reitoria

Setor requisitante:
Setor de Serviços Gerais

Responsável pela demanda:
Camila Cunha Gesteira

Matrícula SIAPE:
1798046

E-Mail:
camilagesteira@i>aiano.edu.br

Telefone:
71 99334722

Alinhamento ao PAC <PAC 2022>

N° item
CATMAT/
CATSER

Descrição
Valor total
previsto

656 233602 Forno Microondas  R$ 626,70

657 472083 Bebedouro água R$ 626,13

1. Jus�fica�va da necessidade da contratação:

Considerando a necessidade da aquisição de 8 bebedouros e 7 microondas, visando atender necessidades da
Reitoria e novo espaço do IF Baiano na AV. Tancredo Neves que começará a funcionar nos próximos meses,
considerando a necessidade de subs tuir os aparelhos que estão com problema e a instalação no novo espaço.
Considerando o retorno presencial das a vidades na Reitoria do IF Baiano, bem como, as medidas e protocolos de
proteção contra a COVID-19.

2. Descrição do Serviço/Material:



Item 1 - Forno Microondas Com Capacidade Total De 27 A 30 Litros: Ajuste De Tempo E Potência; Relógio; Display
Digital; Função De Descongelamento; Função Auto Aquecimento; Trava De Segurança Que Impeça O
Funcionamento Do Micro-Ondas Quando Aberto; Prato Giratório; Mínimo De 10 Níveis De Potência; Teclas Pré-
Programadas Para Aquecimento De Refeições; Tecla +30 Segundos (Tempo Mínimo); Cor: Prata, Espelhado;
Potência Ú l Mínima: 800 W; Potência De Consumo Máxima: 1.650W; Bivolt 110/220V; Selo Pbe Do Inmetro De
Eficiência Energé ca, Tipo "A". Garan a Mínima De 12 (Doze) Meses.

Item 2 - Bebedouro Água Garrafão 20 litros - Material: Plás co, Gabinete em aço inox, aço eletro zincado,
refrigeração por compressor, Capacidade: 20L, Cor: Branca, Tipo: De Coluna, Termostato com regulagem externa
para ajuste de temperatura entre 5 e 15°C Caracterís cas Adicionais: 2 Torneiras Água Natural/Gelada, Voltagem:
Bivolt 110/220

3. Quan�dade de Serviço/Material a ser contratado:

Item 1 - 7 unidades

Item 2- 8 unidades

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a Execução/Fornecimento:

Março/Abril 2022.

5. Indicação do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela fiscalização
(faculta�vo se valor total es�mado previsto for inferior ao art. 24, I e II, da Lei n.° 8.666/93, conforme art. 8°, I

da
IN SEGES 40/2020):

(inserir ou excluir linhas caso tenha mais ou menos integrantes)

Membro indicado pelo Setor: Camila Cunha Gesteira Nome: Cargo:
Técnica em Alimentos

SIAPE:
1798046

E-Mail: camilagesteira@i>aiano.edu.br

Membro Integrante Técnico
(se necessário)

Nome: Cargo: SIAPE:

Responsável pela Fiscalização:
(Não é obrigatória a definição neste

momento)

Nome: Cargo: SIAPE:

Observações:

1) Se a demanda não es
ver prevista no PAC do exercício, será necessário providências do Setor Requisitante
visando à autorização de sua inclusão no PAC pela autoridade máxima e seu posterior lançamento no sistema
PGC, antes da formalização deste documento, em conformidade com o art. 11 da IN SEGES/ME n.° 01/2019.

2) Conforme Art. 13. da IN SEGES/ME n.° 01/2019: “as demandas constantes do PAC deverão ser encaminhadas
ao setor de Compras/Licitações com a antecedência necessária para o cumprimento da data es
mada para a
compra ou contratação”.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Camila Cunha Gesteira, SUBSTITUTO - RET-SSG, em 04/03/2022 17:32:52.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

296315
126a6f9b70

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
Fone: (71) 3186-0001



Processo Eletrônico
23327.250694.2022-61

Data
03/03/2022
09:45:52

Setor de Origem
RET - RET-SSG

Tipo
Solicitação de
Compras/Serviços

Assunto
Solicita autorização para inclusão dos itens: microondas e bebedouro no PAC
2022 e autorização para aquisição dos mesmos.

Interessados
Camila Cunha Gesteira, Josemary Barbosa da Silva, Jose Virolli Chaves, Leonardo Carneiro Lapa

Situação
Em trâmite

Trâmites

04/03/2022 11:47
Recebido por: RET-SSG: Camila Cunha Gesteira

04/03/2022 11:41
Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

04/03/2022 11:40
Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

03/03/2022 16:15
Enviado por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

03/03/2022 16:14
Recebido por: RET-PROPLAN: Leonardo Carneiro Lapa

03/03/2022 13:54
Enviado por: RET-DIREX: Marcelito Trindade Almeida

03/03/2022 13:54
Recebido por: RET-DIREX: Marcelito Trindade Almeida

03/03/2022 13:00
Enviado por: RET-SSG: Leonardo Carneiro Lapa

03/03/2022 11:27
Recebido por: RET-SSG: Camila Cunha Gesteira

03/03/2022 10:09
Enviado por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves



03/03/2022 10:06
Recebido por: RET-DADM: Jose Virolli Chaves

03/03/2022 09:51
Enviado por: RET-SSG: Camila Cunha Gesteira



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

OFICIO 5/2022 - OA-CCPS/RET/IFBAIANO

Salvador, 3 de março de 2022

Ao Senhor José Virolli Chaves
Diretor Administrativo

Assunto: solicita autorização para inclusão de 8 bebedouros e 7 microondas no
PAC 2022 e autorização para aquisição

Prezado Senhor

Considerando a necessidade da aquisição de 8 bebedouros e 7
microondas, visando atender necessidades da Reitoria e novo espaço do IF Baiano
na AV. Tancredo Neves que começará a funcionar nos próximos meses,
considerando a necessidade de substituir os aparelhos que estão com problema e
a instalação no novo espaço.

Solicito os encaminhamentos necessários para inclusão dos itens no
PAC 2022 e abertura de cotação eletrônica. Abaixo estão as informações de
quantitativos e valores, conforme cotações em anexo.

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR

UND

VALOR TOTAL



01 Forno Microondas Com Capacidade Total De

27 A 30 Litros: Ajuste De Tempo E Potência;

Relógio; Display Digital; Função De

Descongelamento; Função Auto Aquecimento;

Trava De Segurança Que Impeça O

Funcionamento Do Micro-Ondas Quando

Aberto; Prato Giratório; Mínimo De 10 Níveis

De Potência; Teclas Pré-Programadas Para

Aquecimento De Refeições; Tecla +30

Segundos (Tempo Mínimo); Cor: Prata,

Espelhado; Potência Ú�l Mínima: 800 W;

Potência De Consumo Máxima: 1.650W; Bivolt

110/220V; Selo Pbe Do Inmetro De Eficiência

Energé�ca, Tipo "A". Garan�a Mínima De 12

(Doze) Meses

07 material  R$ 626,70 R$ 4.386,90

02 Bebedouro Água Garrafão 20 litros - Material:

Plás�co, Gabinete em aço inox, aço eletro

zincado, refrigeração por compressor,

Capacidade: 20L, Cor: Branca, Tipo: De Coluna,

Termostato com regulagem externa para

ajuste de temperatura entre 5 e 15°C

Caracterís�cas Adicionais: 2 Torneiras Água

Natural/Gelada, Voltagem: Bivolt 110/220

08 material R$ 626,13 R$ 5.009,04

VALOR TOTAL R$ 9.395,94

Atenciosamente,

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Camila Cunha Gesteira, SUBSTITUTO - RET-SSG, em 03/03/2022 09:42:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/03/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

294907
12ace2f67f

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



03/03/2022 08:42 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=5016&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De
: Josemary Silva <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>
Assunto
: Re: Ata's Pregão Ar Condicionado

Para
: Camila Gesteira <camila.gesteira@ifbaiano.edu.br>
Cc
: Jose Virolli <jose.virolli@ifbaiano.edu.br>, Setor de

Serviços Gerais da Reitoria
<ssg@reitoria.ifbaiano.edu.br>

Zimbra ssg@reitoria.ifbaiano.edu.br

Re: Ata's Pregão Ar Condicionado

Sex, 25 de fev de 2022 16:31

Camila,boa tarde!

Vamos precisar de 8 bebedouros e 7 microondas para atender necessidades da Reitoria,
considerando que precisamos substituir os que temos aqui e estão com problema e
também para colocar no novo espaço do IF Baiano na AV. Tancredo Neves que começará
a funcionar nos próximos meses. Será necessário solicitar autorização para inclusão no
PAC 2022 de 8 unidades de bebedouros (para botijão de 20 litros) e 7 microondas
(capacidade 27 a 30 litros), pois essa necessidade não estava prevista. 

Por favor, abra processo de solicitação no SUAP e tramite para DADM, pode anexar esse
e-mail no processo e usar essa justificativa no pedido de inclusão no PAC.

Atenciosamente,

Josemary Barbosa da Silva  
Chefe do Setor de Serviços Gerais
Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
Instituto Federal Baiano - Reitoria 
(71)3186-0018

De: "Camila Gesteira" <camila.gesteira@ifbaiano.edu.br>
Para: "Josemary Silva" <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>, "Jose Virolli"
<jose.virolli@ifbaiano.edu.br>
Cc: "Setor de Serviços Gerais da Reitoria" <ssg@reitoria.ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Sexta-feira, 25 de fevereiro de 2022 13:13:25
Assunto: Fwd: Ata's Pregão Ar Condicionado

Prezado (a) Virolli e Josy, boa tarde!

seguem as atas de ar condicionado vigentes no campus de Governador Mangabeira, para
avaliação de vocês. Validade: Maio 2022

Ateciosamente, 
Camila Cunha Gesteira
Setor de Serviços Gerais



03/03/2022 08:42 Zimbra

https://mail.ifbaiano.edu.br/h/printmessage?id=5016&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2

De: "Fabricío Souza Lobo" <fabricio.lobo@ifbaiano.edu.br>
Para: "Camila Gesteira" <camila.gesteira@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Terça-feira, 22 de fevereiro de 2022 18:04:28
Assunto: Ata's Pregão Ar Condicionado

Prezada, boa tarde!

Segue atas do pregão de ar condicionado.

Atenciosamente,

 
Fabricio Lobo
Economista

 
Coordenação Financeira e Contábil - Campus Governador Mangabeira 



Documento Digitalizado Público
Justificativa da aquisição

Assunto: Justificativa da aquisição
Assinado por: Camila Gesteira

Tipo do Documento: E-mail
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Camila Cunha Gesteira, SUBSTITUTO - RET-SSG, em 03/03/2022 09:46:53.

Este documento foi armazenado no SUAP em 03/03/2022. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou
acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

338064
68502b65dc

Cópia de documento digital impresso por Camila Gesteira (1798046) em 04/03/2022 17:30.

Página 1 de 1



Serviços Gerais
CNPJ: 10.724.903/0001-79

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021.

Relatório gerado no dia 03/03/2022 09:40:19  (IP: 2804:7f7:a588:2e01:45f8:2dc5:9132:d574)

Menor dos Preços Obtidos: R$ 626,70Mediana dos Preços Obtidos: R$ 660,00

Relatório de Cotação: Serviços Gerais - Dispensa

Pesquisa realizada entre 25/02/2022 11:00:34 e 25/02/2022 12:02:05

Método Matemático Aplicado: Menor dos preços obtidos - Preço calculado com base no menor de todos os preços selecionados pelo usuário
para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021, no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Forno De Micro-Ondas Com Capacidade Total De 27 A 30 Litros

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

 

PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL

 

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

TOTAL

 

3 / 19 1 R$ 626,70 (un) - R$ 626,70 R$ 626,70

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Homologação
Preço

1 PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Superior do Trabalho | 7ª Região/CE NºPregão:272021

UASG:80004

22/11/2021 R$ 819,00

2 GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE | Secretaria Municipal

de Administração, Recursos Humanos e Previdência.

NºPregão:241122021

UASG:925162

03/12/2021 R$ 626,70

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR NºPregão:392021

UASG:987693

18/02/2022 R$ 660,00

Valor Unitário R$ 626,70

Item 2: Bebedouro de Água de Coluna Branco

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE

 

PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL

 

PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

TOTAL

 

4 / 21 1 R$ 626,13 (un) - R$ 626,13 R$ 626,13

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Homologação
Preço

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LIMOEIRO NºPregão:22022

UASG:927969

26/01/2022 R$ 688,50

2 MINISTÉRIO DA SAÚDE | SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA | Distrito

Sanitário Especial Indígena - Amapa

NºPregão:132021

UASG:257031

28/12/2021 R$ 626,13

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA PE NºPregão:292021

UASG:982603

21/12/2021 R$ 697,68

4 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃ0 JOÃO DEL REI MG NºPregão:232021

UASG:927801

11/01/2022 R$ 714,99

Valor Unitário R$ 626,13

Relatório gerado no dia 03/03/2022 09:40:19 (IP: 2804:7f7:a588:2e01:45f8:2dc5:9132:d574)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdM6GO3oGrbhDxp%2fwVq1JCQa1sj5HxlFf94hSKsxkeOHjB 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdM6GO3oGrbhDxp%252fwVq1JCQa1sj5HxlFf94hSKsxkeOHjB 1 / 12



Item 1: Forno De Micro-Ondas Com Capacidade Total De 27 A 30 Litros

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 819,00

Órgão: PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Superior do Trabalho 

7ª Região/CE

Objeto: Aquisição de Eletrodomésticos, mediante Sistema de Registro de Preços -SRP..

Descrição: Forno microondas - Forno de Micro-ondas com capacidade total de 27 a 30

litros: Ajuste de tempo e potência; relógio; display digital; função de

descongelamento;função auto aquecimento; trava de segurança que impeça o

funcionamento do micro-ondas quando aberto; prato giratório; mínimo de 10

níveis de potência; teclas pré-programadas para aquecimento de refeições; tecla

+30 segundos (tempo mínimo); cor branca; potência útil mínima: 800 W; potência

de consumo máxima: 1.650w; bivolt ou 220v; selo PBE do INMETRO de eficiência

energética, tipo "A", conforme Portaria 174/12. Garantia mínima de 12 (doze)

meses e assistência técnica,conforme Itens 10.4 e 10.5 do Termo de Referência.

CatMat: 34703 - FORNO DE MICROONDAS PARA COZINHA

Data: 17/11/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:272021 / UASG:80004

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/11/2021 10:47

Homologação: 22/11/2021 10:59

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 32

Unidade: Unidade

UF: CE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Filtros Utilizados: Periodo: 28/10/2021 à 25/02/2022; Palavra Chave: microondas; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

35.119.484/0001-77
* VENCEDOR *

FELIPE DE LIMA FIRMINO R$ 819,00

Marca: Electrolux                                                
Fabricante: Electrolux                                                
Modelo: MB37R 
Descrição: "Forno de Micro-ondas com capacidade total de 27 a 30 litros: Ajuste de tempo e potência; relógio; display digital; função de descongelamento; funç
ão auto aquecimento; trava de segurança que impeça o funcionamento do micro-ondas quando aberto; prato giratório; mínimo de 10 níveis de potência; teclas 
pré-programadas para aquecimento de refeições; tecla +30 segundos (tempo mínimo); cor branca; potência útil mínima: 800 W; potência de consumo máxima: 
1.650w; bivolt ou 220v; selo PBE do INMETRO de eficiência energética, tipo ""A"", conforme Portaria 174/12. Garantia mínima de 12 (doze) meses e assistência t
écnica,conforme Itens 10.4 e 10.5 do Termo de Referência."                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RJ Rio de Janeiro R PRACINHA JOAO NUNES, 180 (21) 7025-4112 firminofelipee@gmail.com

42.262.411/0001-03 ARGOS LTDA R$ 864,00

Menor dos Preços Obtidos: R$ 626,13Mediana dos Preços Obtidos: R$ 693,09 Valor Global:  R$ 1.252,83

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 626,70 (un) Percentual:  - Preço Estimado Calculado: R$ 626,70 Menor dos Preços Obtidos: R$ 626,70

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Forno Microondas - Forno De Micro-Ondas Com Capacidade Total De 27 A 30 Litros: Ajuste De Tempo E Potência; Relógio; Display

Digital; Função De Descongelamento;Função Auto Aquecimento; Trava De Segurança Que Impeça O Funcionamento Do Micro-Ond

as Quando Aberto; Prato Giratório; Mínimo De 10 Níveis De Potência; Teclas Pré-Programadas Para Aquecimento De Refeições; Te

cla +30 Segundos (Tempo Mínimo); Cor: Prata, Espelhado; Potência Útil Mínima: 800 W; Potência De Consumo Máxima: 1.650W; B

ivolt 110/220V; Selo Pbe Do Inmetro De Eficiência Energética, Tipo "A", Conforme Portaria 174/12. Garantia Mínima De 12 (Doze) M

eses

Valor do item em relação ao total

1) Forno De M...
2) Bebedouro de...

50% 50%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2
0

6

12

18

24
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Marca: MIDEA                                                
Fabricante: MIDEA                                                
Modelo: MTCS42 
Descrição: Forno de Micro-ondas com capacidade total de 27 a 30 litros: Ajuste de tempo e potência; relógio; display digital; função de descongelamento; funçã
o auto aquecimento; trava de segurança que impeça o funcionamento do micro-ondas quando aberto; prato giratório; mínimo de 10 níveis de potência; teclas pr
é-programadas para aquecimento de refeições; tecla 30 segundos (tempo mínimo); cor branca; potência útil mínima: 800 W; potência de consumo máxima: 1.6
50w; bivolt ou 220v; selo PBE do INMETRO de eficiência energética, tipo "A", conforme Portaria 174/12. Garantia mínima de 12 (doze) meses e assistência técni
ca conforme Itens 10.4 e 10.5 do Termo de Referência.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SC Blumenau R BAHIA, 1447 (47) 3036-8200 l.acontabilidade@terra.com.br

06.275.541/0001-09 SUPREMO COMERCIAL E SERVICOS EIRELI R$ 866,00

Marca: ELETROLUX                                                
Fabricante: ELETROLUX                                                
Modelo: ELETROLUX 
Descrição: Forno de Micro-ondas com capacidade total de 27 a 30 litros:ajuste de tempo e de potencia, relógio display digital,função de descongelamento, funç
ão auto aquecimento, trava de segurança �� que impeça o funcionamento do micro-ondas quando aberto, prato giratório,mínimo de 10 niveis De potencia, tecla
s pre programadas para aquecimento de refeições, tecla+30 segundos (tempo mínimo) cor branca potencia Útil mínima 800w, potencia de consumo máxima 1
650w, bivol selo PBE do INMETRO de eficiência energética, tipo "A", conforme Portaria 174/12. Garantia mínima de 12 (doze) meses e assistência técnica confo
rme Itens 10.4 e 10.5 do Termo de Referência.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

CE Fortaleza R JOSE LUCAS, 956 (85) 9950-9686 supremocomercial21@gmail.com

13.626.850/0001-41 MARIA LUCELENE CARDOZO DE MELO PEREIRA R$ 870,40

Marca: ELECTROLUX                                                
Fabricante: ELECTROLUX                                                
Modelo: MB37R 
Descrição: FORNO MICRO-ONDAS 27 LITROS - Marca: ELECTROLUX - Modelo: MB37R - Características: Menu Online São 55 receitas programadas no painel p
ara o ponto ideal; - Função Tira-Odor; - Função Limpa Fácil; - Função Manter Aquecido; - Capacidade: 27 Litros; - Menu Descongelar; - Menu Faça Fácil; - PRATO 
GIRATÓRIO; - RELÓGIO; - TECLA DESCONGELAR; - TRAVA DE SEGURANÇA; - ACABAMENTO INTERNO na Cor Branco; - ACABAMENTO FRONTAL com Porta bra
nca; - ACABAMENTO LATERAL na cor Branco; - PUXADOR; - GARANTIA DO PRODUTO: 1 ano; - GARANTIA DOS ACESSÓRIOS DO PRODUTO: 90 dias; - CLASSIFIC
AÇÃO ENERGÉTICA: "A"; - FREQUÊNCIA: 60Hz; - ALTURA DO PRODUTO: 28,1 cm; - PROFUNDIDADE DO PRODUTO EMBALADO: 41,8 cm; - LARGURA DO PRODUT
O: 48,3 cm; - PROFUNDIDADE DO PRODUTO: 40,7 cm; - EFICIÊNCIA ENERGÉTICA %: 54,2 (127V) / 56 (220V); - PESO DO PRODUTO: 14,06 kg; - TENSÃO: 127/220
V; - DIÂMETRO DO PRATO: 284; - CONTEÚDO DA EMBALAGEM: Forno Micro-ondas, Prato Giratório de vidro, Manual de instruções.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

MG Uberlândia AV ASPIRANTE MEGA, 2142 (19) 98430-2907 lucilenecardozomelo@hotmail.com

26.865.339/0001-44 VANESSA DE FREITAS CARVALHO 02276983124 R$ 950,00

Marca: CONSUL                                                
Fabricante: CONSUL                                                
Modelo: CONSUL 
Descrição: Micro-ondas Consul 32 Litros branco com Função Descongelar - CMS45AB                                        

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

GO Goiânia R SAO TIAGO, S/N VANESSA (62) 99316-3531 paulo_gyn_20@hotmail.com

20.425.201/0001-48 N. B. DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
LTDA

R$ 1.000,00

Marca: ELECTROLUX                                                
Fabricante: ELECTROLUX                                                
Modelo: ELECTROLUX MEF41 
Descrição: Forno de Micro-ondas com capacidade total de 27 a 30 litros: Ajuste de tempo e potência; relógio; display digital; função de descongelamento; funçã
o auto aquecimento; trava de segurança que impeça o funcionamento do micro-ondas quando aberto; prato giratório; mínimo de 10 níveis de potência; teclas pr
é-programadas para aquecimento de refeições; tecla +30 segundos (tempo mínimo); cor branca; potência útil mínima: 800 W; potência de consumo máxima: 1.
650w; bivolt ou 220v; selo PBE do INMETRO de eficiência energética, tipo "A", conforme Portaria 174/12. Garantia mínima de 12 (doze) meses e assistência técn
ica,conforme Itens 10.4 e 10.5 do Termo de Referência.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

DF Brasília Q CL 418, SN (61) 3021-4582 jmcontabil@terra.com.br

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 626,70

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Previdência.

Data: 21/10/2021 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Filtros Utilizados: Periodo: 28/10/2021 à 25/02/2022; Palavra Chave: microondas; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:
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Objeto: Aquisição de eletrodomésticos (geladeira, fogão, bebedouro, smart TV, cafeteira,

etc.) essenciais à estruturação do Centro de Formação da Guarda Municipal do

Natal/RN da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de

Natal/RN (SEMDES)..

Descrição: Forno microondas - Forno Microondas 220v – 30 litros. Descrição: Branco c/

Puxador Acabamento: Branco com puxador na porta Capacidade total: 30L

Capacidade útil: 17L Potência: mínima de 800 W Classificação: A. Modo Espera

(standby): 0,01 kWh/dia Display: Vertical direita Prato Giratório: Sim. Visor: Sim

Relógio: Sim. Garantia mínima de 12 meses do fabricante; Manual em português

CatMat: 34703 - FORNO DE MICROONDAS PARA COZINHA

Identificação: NºPregão:241122021 /

UASG:925162

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 30/11/2021 15:53

Homologação: 03/12/2021 11:15

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: RN

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

40.761.843/0001-25
* VENCEDOR *

COMERCIO DE MOVEIS, ELETRODOMESTICOS E INFORMATICA MALHEIRO
LTDA

R$ 626,70

Marca: LG                                                
Fabricante: LG                                                
Modelo: MS3091 
Descrição: Forno Microondas 220v – 30 litros. Descrição: Branco c/ Puxador Acabamento: Branco com puxador na porta Capacidade total: 30L Capacidade útil
: 17L Potência: mínima de 800 W Classificação: A. Modo Espera (standby): 0,01 kWh/dia Display: Vertical direita Prato Giratório: Sim. Visor: Sim Relógio: Sim. Ga
rantia mínima de 12 meses do fabricante; Manual em português                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RN Parnamirim R TOMAS ANTONIO GONZAGA, 276 (84) 8722-3142 perfilcont@gmail.com

32.519.346/0001-97 GASKAM COMERCIO E CONSTRUCAO CIVIL EIRELI R$ 866,29

Marca: MIDEA                                                
Fabricante: MIDEA                                                
Modelo: 31 LITROS 
Descrição: Forno Microondas 220v 30 litros. Descrição: Branco c/ Puxador Acabamento: Branco com puxador na porta Capacidade total: 30L Capacidade útil: 
17L Potência: mínima de 800 W Classificação: A. Modo Espera (standby): 0,01 kWh/dia Display: Vertical direita Prato Giratório: Sim. Visor: Sim Relógio: Sim. Gar
antia mínima de 12 meses do fabricante; Manual em português                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PR Curitiba R FERNANDES DE BARROS, 525 (41) 3026-3182 atendimento.gmtop@gmail.com

12.130.958/0001-86 NADJA MARINA PIRES R$ 877,00

Marca: MIDEA MTRS42                                                
Fabricante: MIDEA MTRS42                                                
Modelo: MIDEA MTRS42 
Descrição: Microondas Midea MTRS42, 31L, Receitas Pré-Programadas, Função Limpa Fácil, Branco - 220VO Forno Microondas com capacidade de 31 Litros n
a cor branca e preta da Midea possui tensão de 220V e traz um inovador design, que combina perfeitamente com sua cozinha. Oferece a exclusiva função Limp
a Fácil - com um toque e um copo com água com rodelas de limão, o micro-ondas pode ser limpo sem o uso produtos químicos. Seu menu traz as deliciosas re
ceitas pré-programadas para preparação de lasanha, cupcake, pipoca, brigadeiro e sopas. Ficou muito mais fácil o preparo dos seus pratos favoritos, deixando 
seu dia a dia muito mais prático, para viver ainda mais cada momento.Especificações Tecnicas:Marca: MideaModelo: MTRS42Cor: BrancoVoltagem: 220VClas
s EnergéticaACapacidade em Litros31Níveis de Potência10RECURSOSReceita pré programadasSimAuto DescongelamentoSimFunção ECO ONSimRelógioSim
Função PotênciaSimFunção Meu MenuSimFunção TempoSimTrava de SegurançaSimFunção Limpa FácilSim Garantia: 12 Meses ofertado pelo fabricante Itens
Inclusos:1 Microondas Midea MTRS42, 31L, Receitas Pré-Programadas, Função Limpa Fácil, Branco - 220V Informações complementares Acabamento Espelha
do Capacidade 31 L Cor Branco Linha Liva Marca Midea Modelo MTRS42 Voltagem 220 V                                        

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

DF Brasília Q QI 33 BLOCO A SALA, 118 Nadja Pires (61) 3967-1229 pires.vendas@hotmail.com

25.249.082/0001-33 SOLUTION COMERCIO & SERVICOS EIRELI R$ 1.500,00

Marca: eletrolux                                                
Fabricante: eletrolux                                                
Modelo: mef41 
Descrição: Forno Microondas 220v – 30 litros. Descrição: Branco c/ Puxador Acabamento: Branco com puxador na porta Capacidade total: 30L Capacidade útil
: 17L Potência: mínima de 800 W Classificação: A. Modo Espera (standby): 0,01 kWh/dia Display: Vertical direita Prato Giratório: Sim. Visor: Sim Relógio: Sim. Ga
rantia mínima de 12 meses do fabricante; Manual em português                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

GO Luziânia R 04, SN (61) 3601-2831 solutioncomercio@gmail.com

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 660,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR Data: 26/07/2021 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Filtros Utilizados: Periodo: 28/10/2021 à 25/02/2022; Palavra Chave: microondas; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor:
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Objeto: Implantação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de

equipamentos, aparelhos e utensílios domésticos que serão utilizados pelos

diversos departamentos municipais..

Descrição: Forno microondas - FORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 1150W,

Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual.

CatMat: 34703 - FORNO DE MICROONDAS PARA COZINHA

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:392021 / UASG:987693

Lote/Item: /5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 03/09/2021 14:08

Homologação: 18/02/2022 15:14

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 6

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

11.784.531/0001-39
* VENCEDOR *

PR TELECOM COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 660,00

Marca: ELETROLUX                                                
Fabricante: ELETROLUX                                                
Modelo: MEF-41 
Descrição: FORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 1150W, Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual.                

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Maringá AV AMERICO BELAY, 882 MARCELO (44) 3227-1270 prtelecom@prtelecom.net.br

36.521.392/0001-81 GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI R$ 699,99

Marca: ELECTROLUX                                                
Fabricante: ELECTROLUX                                                
Modelo: MTD30 
Descrição: FORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 1150W, Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual.                

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SC Lages R CARLOS CHAGAS, 413 (49) 9925-0646 licitacao@govendasonline.com.br

23.108.885/0001-42 PINHEIRO BRAGA EMPRESARIAL EIRELI R$ 700,00

Marca: CONSUL                                                
Fabricante: CONSUL                                                
Modelo: CMS45 
Descrição: FORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 1150W, Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual.                

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

GO Goiânia AV SAO JOAO DA ESCOCIA, SN (62) 8206-5595 portalqualidade@gmail.com

73.334.476/0001-32 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA R$ 750,00

Marca: ELECTROLUX                                                
Fabricante: ELECTROLUX                                                
Modelo: MEF41 
Descrição: FORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 1150W, Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual, ELECTR
OLUX MEF41                                        

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Dois Vizinhos R PRUDENTE DE MORAIS, 855 ANA (46) 3536-6378 santolin.moveis@hotmail.com

30.195.733/0001-90 GRIEBLER E GRIEBLER LTDA R$ 751,00

Marca: CONTINENTAL                                                
Fabricante: CONTINENTAL                                                
Modelo: MC34B 
Descrição: FORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 1150W, Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual.                

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RS Erechim RUA PARAGUAI, 39 (54) 3194-0052 / (54) 9953-0084 decioutilidades@hotmail.com

12.464.652/0001-66 TECNOLAR LTDA R$ 752,33

Marca: Midea                                                
Fabricante: Midea                                                
Modelo: MTCS41 
Descrição: FORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 1150W, Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual.                

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

SC Blumenau R ARTUR SCHLUPP, 190 HELIO (47) 3330-8151 tecnolar@tecnolar.ind.br

41.509.851/0001-41 HISLEI STANCKI DA LUZ ORCHEL 04793098924 R$ 752,33
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Marca: ELECTROLUX                                                
Fabricante: ELECTROLUX                                                
Modelo: Micro-Ondas Electrolux Meus Favoritos 31 Litros ME 
Descrição: ORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 1150W, Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual.                   

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PR Pinhais RUA ANTONIO DE ANDRADE, 519 (41) 8502-5150 hislei.luz@hotmail.com

25.249.082/0001-33 SOLUTION COMERCIO & SERVICOS EIRELI R$ 845,00

Marca: eletrolux                                                
Fabricante: eletrolux                                                
Modelo: mef41 
Descrição: FORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 1150W, Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual.                

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

GO Luziânia R 04, SN (61) 3601-2831 solutioncomercio@gmail.com

20.483.193/0001-96 BRASIDAS EIRELI R$ 3.000,00

Marca: MIDEA                                                
Fabricante: MIDEA                                                
Modelo: MTCS41 
Descrição: FORNO MICRO-ONDAS 30 Litros 110v, Potência de 800W, Material em: Aço; Vidro; Plástico, Garantia mínima de 12 Meses, Painel Manual.                   

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SC Blumenau R ADOLFO WRUCK, 65 (47) 3041-4138 brasidas@brasidas.com.br

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Item 2: Bebedouro de Água de Coluna Branco

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 688,50

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LIMOEIRO

Objeto: Contratação De Empresa Para Fornecimento Futuro E Eventuais De

Eletrodomésticos, Destinados Para Atender As Necessidades Das Unidades De

Saúde E Secretaria De Saúde Do Município De Limoeiro-PE.

Descrição: Bebedouro Água Garrafão - Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização:

Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d -

Desempenho: Alto - Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com

nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o

transporte e deslocamento para limpeza - Termostato: frontal com controle

gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5°C e 15°C

- Cor: Branco - Refrigeração por compressor: Água gelada até nos dias mais

quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES.

CatMat: 6173 - BEBEDOURO REFRIGERADO ( EXCETO PORTATIL / FIXO CLASSIFICADO

NA CLASSE 4510 )

Data: 21/01/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:22022 / UASG:927969

Lote/Item: /5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 25/01/2022 10:25

Homologação: 26/01/2022 16:17

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 45

Unidade: Unidade

UF: PE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Filtros Utilizados: Periodo: 28/10/2021 à 25/02/2022; Palavra Chave: bebedouro para garafao gelado; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

40.876.269/0001-50
* VENCEDOR *

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA R$ 688,50

Preço Estimado: R$ 626,13 (un) Percentual:  - Preço Estimado Calculado: R$ 626,13 Menor dos Preços Obtidos: R$ 626,13

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Bebedouro Água Garrafão - Bebedouro Água Garrafão Material: Plástico , Capacidade: 20 L, Cor: Branca , Tipo: De Coluna , Caracte

rísticas Adicionais: 2 Torneiras Água Natural/Gelada , Voltagem: 110/220
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Marca: BEGEL                                                
Fabricante: BEGEL                                                
Modelo: STYLLE MASTER 
Descrição: Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização: Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d - Desempenho: Alto - 
Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o transporte e desloca
mento para limpeza - Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5°C e 15°C - Cor: Branco - Refriger
ação por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE Garanhuns R SARGENTO SILVINO MACEDO, 03 (87) 3762-0445 silvandro_diego@hotmail.com

33.142.585/0001-33 S J ASSISTENCIA TECNICA LTDA R$ 689,00

Marca: ESMALTEC                                                
Fabricante: ESMALTEC                                                
Modelo: MODELO EGC35B 
Descrição: Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização: Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d - Desempenho: Alto - 
Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o transporte e desloca
mento para limpeza - Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5¨C e 15¨C - Cor: Branco - Refriger
ação por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

RN Natal R SANTA CECILIA, 2166 (84) 9865-1112/ (84) 8821-1868 juninho_tubarao@hotmail.com

19.918.905/0001-73 THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE R$ 700,00

Marca: ESMALTEC EGC35                                                
Fabricante: ESMALTEC                                                
Modelo: EGC35 
Descrição: Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização: Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d - Desempenho: Alto - 
Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o transporte e desloca
mento para limpeza - Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5°C e 15°C - Cor: Branco - Refriger
ação por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES.DECLARAMOS QUE ESTÁ EMPRE
SA ATENDE TODOS O REQUISITOS ESTABECIDOS NO EDITAL E NO TERMO DE REFERENCIA. DECLARAMOS QUE A EMPRESA TEM TOTAL CONHECIMENTO E 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE EDITAL DE PREGÃO E SEUS ANEXOS                                        

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PB João Pessoa R BRUNO MAIA DE MELO, 81 Thomas José Beltrão (83) 3031-1623 tb.jp@hotmail.com

41.819.055/0001-05 COMERCIAL FLEX EIRELI R$ 722,93

Marca: KARINA BEBEDOUROS                                                
Fabricante: KARINA BEBEDOUROS                                                
Modelo: K20 
Descrição: Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização: Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d - Desempenho: Alto - 
Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o transporte e desloca
mento para limpeza - Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5¨C e 15¨C - Cor: Branco - Refriger
ação por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

GO Goiânia R 93, 297 (62) 4103-5160

03.036.083/0001-67 FERRUDD COMERCIAL LTDA R$ 735,00

Marca: ESMALTEC                                                
Fabricante: ESMALTEC                                                
Modelo: EGC35 
Descrição: Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização: Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d - Desempenho: Alto - 
Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o transporte e desloca
mento para limpeza - Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5°C e 15°C - Cor: Branco - Refriger
ação por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES                                        

Estado: Cidade: Endereço:

PE Recife AV LEANDRO BARRETO, 1361

00.171.258/0001-50 EXCELLENCE COMERCIAL LTDA R$ 750,00

Marca: BEGEL                                                
Fabricante: BEGEL                                                
Modelo: STILLE MASTER 
Descrição: Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização: Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d - Desempenho: Alto - 
Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o transporte e desloca
mento para limpeza - Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5°C e 15°C - Cor: Branco - Refriger
ação por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

DF Brasília Q SHCS CR QUADRA 502 BLOCO C LOJA 37 PARTE 2198, SN (62) 9327-3545 excellence.cmr@gmail.com

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
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08.980.197/0001-84 J GOMES DA SILVA MAGAZINE R$ 751,00

Marca: ESMALTEC                                                
Fabricante: ESMALTEC                                                
Modelo: PADRÃO 
Descrição: Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização: Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d - Desempenho: Alto - 
Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o transporte e desloca
mento para limpeza - Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5°C e 15°C - Cor: Branco - Refriger
ação por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE Agrestina R JOAO GUILHERME, 67 (81) 9982-7811/ (81) 9998-2080 gisselycentermagazine@yahoo.com.br

11.466.699/0001-04 DAVIDSON PEDRO M DA SILVA R$ 798,68

Marca: ESMALTEC                                                
Fabricante: ESMALTEC                                                
Modelo: EGC35 
Descrição: Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização: Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d - Desempenho: Alto - 
Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o transporte e desloca
mento para limpeza - Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5°C e 15°C - Cor: Branco - Refriger
ação por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE Recife R JOAO TEIXEIRA, 441 (81) 3361-8825 davidson_3d@hotmail.com

30.430.226/0005-17 FUTURA CLIMATIZACAO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 825,00

Marca: libell master cga                                                
Fabricante: libell master cga                                                
Modelo: libell master cga 
Descrição: Bebedouro de Água de Coluna - Modo de Utilização: Galão - Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora d - Desempenho: Alto - 
Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com nbr 13972 - Faz a abertura automática do garrafão - Alças Laterais: Facilita o transporte e desloca
mento para limpeza - Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a temperatura da água gelada entre 5°C e 15°C - Cor: Branco - Refriger
ação por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim 220v. GARANTIA DE 12 MESES.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

BA Jequié R ANTONIO ORRICO, 315 (73) 3046-5799 ecommerce@futuraclimatizacao.com.br

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 626,13

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE 

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 

Distrito Sanitário Especial Indígena - Amapa

Objeto: Aquisição de material permanente e mobiliário mediante pregão eletrônico,

visando atender as necessidades do Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI)

Amapá e Norte do Pará, incluindo os 06(seis) Pólos Bases, 24 (vinte e quatro)

Unidades Básicas de Saúde Indígena UBSI, 02 (duas) Casas de Saúde Indígena

CASAI e Sede do Distrito, conforme quantidades e especificações contidas no

Edital e seus anexos..

Descrição: Bebedouro Água Garrafão - Bebedouro Água Garrafão Material: Aço Inoxidável,

Capacidade: 20, Tipo: Elétrico De Coluna, Características Adicionais: Gás

Ecológico/2 Torneiras (Água Natural/Gelada)Ser, Voltagem: 110,

Data: 27/12/2021 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:132021 / UASG:257031

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 28/12/2021 12:53

Homologação: 28/12/2021 13:09

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: AP

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Filtros Utilizados: Periodo: 28/10/2021 à 25/02/2022; Palavra Chave: bebedouro para garafao gelado; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

27.420.096/0001-01
* VENCEDOR *

D. S. M. ABREU R$ 626,13

Marca: Karina Bebedouros                                                
Fabricante: Karina Bebedouros                                                
Modelo: k 10 
Descrição: BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, material:aço inoxidável, tipo:elétrico de coluna, capacidade: 20 l, voltagem:110 v, características adicionais:gás ecol
ógico/2 torneiras (água natural/gelada) - Marca Karina Bebedouros; Fabricante: Karina Bebedouros; Modelo k10. VALIDADE DA PROPOSTA 90 DIAS.                      
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Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

AP Macapá AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 202 (96) 9131-7875

20.768.125/0001-73 DRM NUTRILIFE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA R$ 626,13

Marca: KARINA                                                
Fabricante: KARINA                                                
Modelo: K-30 I 
Descrição: Bebedouro Água Garrafão Material: Aço Inoxidável, Capacidade: 20, Tipo: Elétrico De Coluna, Características Adicionais: Gás Ecológico/2 Torneiras (
Água Natural/Gelada)Ser, Voltagem: 110,                                        

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

GO Formosa AV POSTO AGROPECUARIO, 1107 RENAN OLIVEIRA MENDES (61) 3631-6034 contabilidade_globo@brturbo.com.br

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 697,68

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA PE

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de material permanente, tipo

mobiliário, eletroeletrônicos e copa-cozinha para fins de uso por parte dos órgãos

e Programa Cadastro Único e Bolsa família, CRAS/PAIF, CREAS/PAEFI, Primeira

Infância no SUAS/Criança Feliz, Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos e Conselho Tutelar, vinculados à Secretaria Municipal de Promoção

Social Terra Nova PE.

Descrição: Bebedouro água garrafão - Bebedouro Água Garrafão Material: Abs

(Copolímero De Acrilonitrila) , Tipo: Elétrico De Coluna , Acabamento Externo:

Pintura Eletrostática Em Epóxi Na Cor Branca , Capacidade: 20 L, Voltagem: 220

V, Características Adicionais: 2 Torneiras (Água Natural/Gelada) Cuba Aço Inox

CatMat: 368398 - BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO

Data: 16/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:292021 / UASG:982603

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 21/12/2021 08:56

Homologação: 21/12/2021 15:56

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

UF: PE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Filtros Utilizados: Periodo: 28/10/2021 à 25/02/2022; Palavra Chave: bebedouro para garafao gelado; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

40.876.269/0001-50
* VENCEDOR *

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA R$ 697,68

Marca: BEGEL                                                
Fabricante: BEGEL                                                
Modelo: STILLE MASTER 
Descrição: Bebedouro Água Garrafão Material: Abs (Copolímero De Acrilonitrila) , Tipo: Elétrico De Coluna , Acabamento Externo: Pintura Eletrostática Em Epóxi
Na Cor Branca , Capacidade: 20 L, Voltagem: 220 V, Características Adicionais: 2 Torneiras (Água Natural/Gelada) Cuba Aço Inox                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE Garanhuns R SARGENTO SILVINO MACEDO, 03 (87) 3762-0445 silvandro_diego@hotmail.com

20.795.155/0001-79 INFANTARIA COMERCIAL EIRELI R$ 701,59

Marca: libell                                                
Fabricante: libell                                                
Modelo: master 
Descrição: "BEBEDOURO, em coluna, características: design inovador e acabamento de alta qualidade. Gabinete em plástico de alto impacto; compressor mod
erno que utiliza gás ecológico; termostato para regulagem de temperatura de 6º a 10ºC; capacidade para gelar até 30 Lts de água por dia; volume do reservatór
io: 2,3lts/h; certificado pelo ímetro; voltagem 220V; dimensão(AxLxP): 950x301x370mm. Peso: 12Kg"                                        

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

SC Blumenau R IRMGARD CARL, 125 MARCOS (47) 3037-1021 infantaria@infantariacomercial.com.br

19.771.678/0001-04 JOSEMARCIA GOMES DA SILVA R$ 880,00

Marca: esmaltec                                                
Fabricante: esmaltec                                                
Modelo: esmaltec 
Descrição: Bebedouro Água Garrafão Material: Abs (Copolímero De Acrilonitrila) , Tipo: Elétrico De Coluna , Acabamento Externo: Pintura Eletrostática Em Epóxi
Na Cor Branca , Capacidade: 20 L, Voltagem: 220 V, Características Adicionais: 2 Torneiras (Água Natural/Gelada) Cuba Aço Inox                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE Agrestina R MANOEL MARTINS DE MELO, 13 (81) 3744-1444/ (81) 9982-7811 bigmagazine28@gmail.com
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12.130.958/0001-86 NADJA MARINA PIRES R$ 908,18

Marca: Esmaltec Gelagua EGC                                                
Fabricante: Esmaltec Gelagua EGC35B                                                
Modelo: Esmaltec Gelagua EGC35B 
Descrição: Característcias do Produto: Modelo EGC35B Modo de Utilização: Galão (vendido separadamente) Capacidade de Fornecimento de Água Gelada: Até 
3,5 litros/hora d Desempenho: Alto Indicado para: Uso doméstico e institucional (de acordo com NBR 13972 Sistema Easy Open removível: Faz a abertura auto
mática do garrafão Alças Laterais: Facilita o transporte e deslocamento para limpeza Termostato: frontal com controle gradual de temperatura Controla a tem
peratura da água gelada entre 5°C e 15°C Cor: Branco Refrigeração por compressor: Água gelada até nos dias mais quentes Baixo consumo de energia Sim Dim
ensões Aproximadas (AxLxP): 1005 x 315 x 330 mm Peso: Peso Líquido Aproximado: 14 Kg Peso Bruto: 16,13 Kg Garantia: 1 Ano (Ofertada Pelo Fabricante) *Gal
ão não acompanha o produto SAC – Fornecedor                                        

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

DF Brasília Q QI 33 BLOCO A SALA, 118 Nadja Pires (61) 3967-1229 pires.vendas@hotmail.com

37.300.451/0001-54 ANDERSON GABRIEL R. DE SA DA SILVA COMERCIO E SERVICOS R$ 908,18

Marca: KARINA                                                
Fabricante: KARINA                                                
Modelo: K20 
Descrição: BEBEDOURO, em coluna, características: design inovador e acabamento de alta qualidade. Gabinete em plástico de alto impacto; compressor mode
rno que utiliza gás ecológico; termostato para regulagem de temperatura de 6º a 10ºC; capacidade para gelar até 30 Lts de água por dia; volume do reservatóri
o: 2,3lts/h; certificado pelo ímetro; voltagem 220V; dimensão (AxLxP): 950x301x370mm. Peso: 12Kg.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE Parnamirim R MOISES GONCALVES DE LIMA, SN (87) 8134-9484/ (87) 8841-2760 flexdistribuidorasalgueiro@hotmail.com

26.865.339/0001-44 VANESSA DE FREITAS CARVALHO 02276983124 R$ 1.000,00

Marca: ESMALTEC                                                
Fabricante: ESMALTEC                                                
Modelo: ESMALTEC 
Descrição: Bebedouro de Coluna Esmaltec, 7 Níveis de Temperatura, - EGC35- 220V                                        

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

GO Goiânia R SAO TIAGO, S/N VANESSA (62) 99316-3531 paulo_gyn_20@hotmail.com

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Preço (Compras Governamentais) 4: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 714,99

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃ0 JOÃO DEL REI MG

Objeto: Aquisição de Móveis e Eletrodomésticos.

Descrição: Bebedouro Água Garrafão - Bebedouro Água Garrafão Material: Plástico ,

Capacidade: 20 L, Cor: Branca , Tipo: Elétrico De Mesa , Características

Adicionais: 2 Torneiras Desmontáveis Água Natural/Gelada , Voltagem: 110/220

CatMat: 463069 - BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO

Data: 15/12/2021 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:232021 / UASG:927801

Lote/Item: /5

Ata: Link Ata

Adjudicação: 04/01/2022 13:09

Homologação: 11/01/2022 08:31

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: MG

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Filtros Utilizados: Periodo: 28/10/2021 à 25/02/2022; Palavra Chave: bebedouro para garafao gelado; Apenas Materiais; Operador:
IgualQtdFornecedor:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

42.262.411/0001-03
* VENCEDOR *

ARGOS LTDA R$ 714,99

Marca: LIBELL                                                
Fabricante: LIBELL                                                
Modelo: STILO 
Descrição: BEBEDOURO DE MESA PARA GALÃO GABINETE - Galão gabinete em plástico polipropileno de alto impacto sem emendas na cor branca. Base em p
lástico polipropileno de auto impacto. Tampa aparador de copos e lente frontal em plástico os cristal. Vazão 30 l/h. água natural e gelada. Capacidade de resfri
amento 3,5 l/h. capacidade de água gelada 3 litros. Refrigeração através de compressor hermético. Potência 154w. Peso 12 kg. Garantia 1 ano. Voltagem 110V.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SC Blumenau R BAHIA, 1447 (47) 3036-8200 l.acontabilidade@terra.com.br
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03.488.409/0001-97 COMERCIAL GETRIX EIRELI R$ 715,00

Marca: Libell                                                
Fabricante: Libell                                                
Modelo: Master Branco 
Descrição: BEBEDOURO DE MESA PARA GALÃO GABINETE - Galão gabinete em plástico polipropileno de alto impacto sem emendas na cor branca. Base em p
lástico polipropileno de auto impacto. Tampa aparador de copos e lente frontal em plástico os cristal. Vazão 30 l/h. água natural e gelada. Capacidade de resfri
amento 3,5 l/h. capacidade de água gelada 3 litros. Refrigeração através de compressor hermético. Potência 154w. Peso 12 kg. Garantia 1 ano. Voltagem 110V.
(Conforme especificações do edital).                                        

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

SP São Paulo R CONSTANTINO DE SOUZA, 647 Miguel Garde Filho (11) 3082-0689 getrixsol@terra.com.br

41.814.450/0001-03 OLIVIA MARIA VIEIRA DE CASTRO R$ 728,00

Marca: Libel                                                
Fabricante: Libel                                                
Modelo: mesa 
Descrição: de acordo com edital                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

MG Ubá AV RAUL SOARES, 489 (32) 3531-5553 sisteucont@oi.com.br

36.268.317/0001-50 JOSE CAMPOS DE MACEDO 07620276220 R$ 1.900,00

Marca: LIBELL                                                
Fabricante: AKI ELETRO                                                
Modelo: MASTER CGA 
Descrição: Bebedouro de Água Libell de Mesa Refrigerado por Compressor Stilo Hermético - 110 VO. O Bebedouro Stilo Hermético Libell é a inovação em água 
gelada. Além da excelente funcionalidade, o produto diferencia o ambiente com sua beleza e design. Seu sistema de refrigeração por compressor refrigera com 
rapidez a água e o termostato na lateral do produto regula a temperatura entre 4 e 15°C. Elegância e Modernidade não vai falta em sua Cozinha - Gabinete em p
lástico polipropileno - Base em plástico em polipropileno de auto impacto - Tampa com lente frontal em PS cristal (transparente), Aparador de copos e lente fro
ntal em PS cristal (transparente) - Torneiras em plástico ABS de alta resistência - Reservatório em polipropileno atóxico para água gelada; serpentina em cobre, 
com pintura alimentícia, localizada na parte interna do reservatório, gerando uma refrigeração mais rápida. -Capacidade de refrigeração 3,5 L/h (em ambientes 
a 25oC) -Capacidade do reservatório 3 Litros -Potência 154 W Medidas: - Altura 43cm - Largura 29,5cm - Comprimento 43cm Peso: 8,2Kg - 1 Ano De Garantia Pe
lo fabricante. MARCA: LIBELL / STILO HERMETICO DE MESA GARANTIA; 12 MESES.                                        

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

DF Brasília QUADRA QMSW 5 LOTE 7 BLOCO H, 24 (61) 3522-6705 jcmempreendimentos13@gmail.com

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Relatório gerado no dia 03/03/2022 09:40:19 (IP: 2804:7f7:a588:2e01:45f8:2dc5:9132:d574)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdM6GO3oGrbhDxp%2fwVq1JCQa1sj5HxlFf94hSKsxkeOHjB 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdM6GO3oGrbhDxp%252fwVq1JCQa1sj5HxlFf94hSKsxkeOHjB 11 / 12



LAUDO DA COTAÇÃO

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas,
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de domínio amplo, o
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Menor dos preços obtidos:

Item 1 - Forno De Micro-Ondas Com Capacidade Total De 27 A 30 Litros

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
26/07/2021 e 17/11/2021, calculados pela fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.

Item 2 - Bebedouro de Água de Coluna Branco

- 4 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias
15/12/2021 e 21/01/2022, calculados pela fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Preço do Fornecedor Vencedor

- Capta os preços homologados para o item ou lote.

Relatório gerado no dia 03/03/2022 09:40:19 (IP: 2804:7f7:a588:2e01:45f8:2dc5:9132:d574)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCgsdM6GO3oGrbhDxp%2fwVq1JCQa1sj5HxlFf94hSKsxkeOHjB 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?
token=JXIk08783RmxSDlOCgsdM6GO3oGrbhDxp%252fwVq1JCQa1sj5HxlFf94hSKsxkeOHjB 12 / 12
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
Setor de Serviços Gerais

Despacho:

Segue processo para encaminhamentos necessários para autorização de inclusão do material (07
microondas e 08 bebedouros) no PAC 2022 e autorização da aquisição, conforme justificativa no
ofício em anexo.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Camila Cunha Gesteira, SUBSTITUTO - RET-SSG, RET-SSG, em 03/03/2022 09:51:55.

Cópia de despacho #277802 digital impresso por Camila Gesteira (1798046) em 04/03/2022 17:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Despacho:

Autorizo a inclusão do material (07 microondas e 08 bebedouros) no PAC 2022 e aquisição, conforme
justificativa no ofício em anexo.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Virolli Chaves, DIRETOR ADMINISTRATIVO - CD3 - RET-DADM, RET-DADM, em 03/03/2022 10:09:06.

Cópia de despacho #277822 digital impresso por Camila Gesteira (1798046) em 04/03/2022 17:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
Setor de Serviços Gerais

Despacho:

Solicitamos autorização de inclusão do material (07 microondas e 08 bebedouros) no PAC 2022 e
autorização da aquisição, conforme documentos anexos ao processo.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-SSG, em 03/03/2022 13:00:32.

Cópia de despacho #278021 digital impresso por Camila Gesteira (1798046) em 04/03/2022 17:30.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA EXECUTIVA

Despacho:

Autorizo inclusão do material (07 microondas e 08 bebedouros) no PAC 2022 e autorização da
aquisição, conforme documentos anexos ao processo

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD3 - RET-DIREX, RET-DIREX, em 03/03/2022 13:54:47.

Cópia de despacho #278063 digital impresso por Camila Gesteira (1798046) em 04/03/2022 17:31.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue para conhecimento e encaminhamento.

Assinatura:
Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 03/03/2022 16:15:42.

Cópia de despacho #278246 digital impresso por Camila Gesteira (1798046) em 04/03/2022 17:31.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001
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Documento Digitalizado Público
Processo 23327.250694.2022-61 - Solicita Inclusão dos Itens no PAC 2022

Assunto: Processo 23327.250694.2022-61 - Solicita Inclusão dos Itens no PAC 2022
Assinado por: Camila Gesteira

Tipo do Documento: Processo
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
Setor de Serviços Gerais

Despacho:

Segue processo, para conhecimento e envio a PROPLAN para autorização, após autorizado o
processo deve ser encaminhado ao setor RET- Compras.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Camila Cunha Gesteira, SUBSTITUTO - RET-SSG, RET-SSG, em 04/03/2022 17:53:34.

Cópia de despacho #278974 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 16/03/2022 08:20.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Despacho:

Ciente e de acordo. Solicito autorização aquisição de 8 bebedouros e 7 microondas, conforme
documentos anexos ao processo.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Jose Virolli Chaves, DIRETOR ADMINISTRATIVO - CD3 - RET-DADM, RET-DADM, em 07/03/2022 11:03:35.

Cópia de despacho #279396 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 16/03/2022 08:20.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue solicitação de autorização para aquisição de 8 bebedouros e 7 microondas, conforme
documentos anexos.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 07/03/2022 15:39:59.

Cópia de despacho #279731 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 16/03/2022 08:20.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
DIRETORIA EXECUTIVA

Despacho:

Autorizo aquisição de 8 bebedouros e 7 microondas, conforme solicitado.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, DIRETOR - CD3 - RET-DIREX, RET-DIREX, em 08/03/2022 17:14:57.

Cópia de despacho #280534 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 16/03/2022 08:20.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Despacho:

Segue autorização para conhecimento e encaminhamento.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Leonardo Carneiro Lapa, PRO REITOR ADMINISTRACAO/PROAD - CD2 - RET-PROPLAN, RET-PROPLAN, em 09/03/2022 13:59:50.

Cópia de despacho #281038 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 16/03/2022 08:20.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

Despacho:

Ao consultar a DGP quanto a intenção de aquisição do item 109 (micro-ondas) cadastrado no PAC-
2022, fomos informados pelo próprio setor que a compra é desnecessária em função da atual
modalidade de trabalho na Reitoria. Considerando também que no pedido do SSG - Setor de
Serviços Gerais já contemplava mais 01 micro-ondas para o DGP, segue processo para inclusão de
documentos com os quantitativos atualizados.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Dilma Souza Ribeiro, TECNICO EM CONTABILIDADE, RET-COMPRAS, em 15/03/2022 09:01:52.

Cópia de despacho #283779 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 16/03/2022 08:20.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001



Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria
Setor de Serviços Gerais

Despacho:

Considerando a justificativa de não mais haver necessidade de uma dessas aquisições (01 forno
microondas para a DGP) pelo próprio setor e sendo o SSG o requisitante dos materiais constantes
nesse processo, solicito que seja subtraída essa quantidade, mantendo as demais 06 (seis) unidade
no processo. Estarei retificando as quantidades no Projeto Básico, quando esse for solicitado.

Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

Josemary Barbosa da Silva, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, RET-SSG, em 15/03/2022 13:57:44.

Cópia de despacho #284092 digital impresso por Dilma Ribeiro (2340906) em 16/03/2022 08:20.

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052
(71) 3186-0001
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SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COTAÇÕES: CAMILA CUNHA GESTEIRA     SIAPE: 1798046

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE MICRO‐ONDAS E BEBEDOUROS

Item Descrição do Item Unid.  Quant. 

1 451898 Und  6 819,00 4.914,00 626,70 3.760,20 660,00 3.960,00 660,00 3.960,00

Item Descrição do Item Unid.  Quant. 

2 27219 Und  8 688,50 5.508,00 626,13 5.009,04 697,68 5.581,44 688,50 5.508,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO (R$)
9.468,00

ANÁLISE CRÍTICA DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS (Art. 6°, §3° da IN n.° 73/2020 ):

METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA (Art. 6°, da IN n.° 73/2020):
Foi escolhida a u�lização da MEDIANA dos valores para a obtenção do valor de referência.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
REITORIA

Catmat/
Catser

Nº Pregão: 272021   
UASG: 80004

Nº Pregão: 241122021  
  UASG: 925162

Nº Pregão: 392021    
UASG: 987693

Média 
Valor 

Unitário
Média 

Valor Total

Forno Microondas Com Capacidade 
Total De 27 A 30 Litros: Ajuste De 
Tempo E Potência; Relógio; Display 
Digital; Função De Descongelamento; 
Função Auto Aquecimento; Trava De 
Segurança Que Impeça O 
Funcionamento Do Micro-Ondas 
Quando Aberto; Prato Giratório; 
Mínimo De 10 Níveis De Potência; 
Teclas Pré-Programadas Para 
Aquecimento De Refeições; Tecla +30 
Segundos (Tempo Mínimo); Cor: Prata, 
Espelhado; Potência Ú l Mínima: 800 
W; Potência De Consumo Máxima: 
1.650W; Bivolt 110/220V; Selo Pbe Do 
Inmetro De Eficiência Energé ca, Tipo 
"A". Garan a Mínima De 12 (Doze) 
Meses

Catmat/
Catser

NºPregão:22022
UASG:927969

NºPregão: 132021    
UASG: 257031 NºPregão:292021

UASG:982603
Média 
Valor 

Unitário
Média 

Valor Total

Bebedouro Água Garrafão 20 litros - 
Material: Plás co, Gabinete em aço 
inox, aço eletro zincado, refrigeração 
por compressor, Capacidade: 20L, Cor: 
Branca, Tipo: De Coluna, Termostato 
com regulagem externa para ajuste de 
temperatura entre 5 e 15°C Caracterís 
cas Adicionais: 2 Torneiras Água 
Natural/Gelada, Voltagem: Bivolt 
110/220

Foram priorizadas as cotações ob�das das aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do instrumento convocatório, conforme estabelece o inciso II do ar�go 5º da IN nº 73/20.
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PROJETO BÁSICO 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

(De acordo a Lei 14.133/2021) 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto deste Projeto Básico é a aquisição de microondas e bebedouros para o IF Baiano 
Reitoria e Centro de Referência da Av. Tancredo Neves, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A especificação, a quantidade e os valores estimados do objeto estão detalhados na 
planilha abaixo: 

ITEM CATMAT  DESCRIÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 1045 

Forno Microondas Com Capacidade Total De 
27 A 30 Litros: Ajuste De Tempo E Potência; 
Relógio; Display Digital; Função De 
Descongelamento; Função Auto Aquecimento; 
Trava De Segurança Que Impeça O 
Funcionamento Do Micro-Ondas Quando 
Aberto; Prato Giratório; Mínimo De 10 Níveis 
De Potência; Teclas Pré-Programadas Para 
Aquecimento De Refeições; Tecla +30 
Segundos (Tempo Mínimo); Cor: Prata, 
Espelhado; Potência Ú l Mínima: 800 W; 
Potência De Consumo Máxima: 1.650W; Bivolt 
110/220V; Selo Pbe Do Inmetro De Eficiência 
Energé ca, Tipo "A". Garan a Mínima De 12 
(Doze) Meses. 

UND 6 660,00 3.960,00 

 3492 

Bebedouro Água Garrafão 20 litros - Material: 
Plás co, Gabinete em aço inox, aço eletro 
zincado, refrigeração por compressor, 
Capacidade: 20L, Cor: Branca, Tipo: De Coluna, 
Termostato com regulagem externa para 
ajuste de temperatura entre 5 e 15°C 
Caracterís cas Adicionais: 2 Torneiras Água 
Natural/Gelada, Voltagem: Bivolt 110/220. 

UND 8 688,50 5.508,00 

VALOR TOTAL  9.468,00  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente aquisição justifica-se diante  da necessidade da aquisição de 8 (oito) 
bebedouros e 6 (seis) microondas, visando atender necessidades da Reitoria e novo espaço do 



IF Baiano na AV. Tancredo Neves que começará a funcionar nos próximos meses, considerando 
a necessidade de substituir os aparelhos que estão com problema e a instalação no novo 
espaço. Considerando o retorno presencial das atividades na Reitoria do IF Baiano, bem como, 
as medidas e protocolos de proteção contra a COVID-19. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A presente aquisição direta será realizada por meio de dispensa eletrônica de licitação, 
conforme dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

4. LOCAL, CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITABILIDADE 

4.1. Os materiais deverão ser entregues no  IF Baiano – Reitoria, localizado no endereço Rua do 
Rouxinol, 115 - Imbuí, CEP: 41720-052, no horário de 08:30 às 11:30 e de 13:00 a 16:00, de 
segunda-feira a sexta-feira, no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis após emissão da NE. 

4.2. A entrega dos materiais deverá ser de forma a garantir a integridade dos bens que serão 
adquiridos sem que haja qualquer dano, em perfeitas condições. 

4.3. O objeto será recebido por representantes do IF Baiano – Reitoria, na forma abaixo: 

4.3.1 provisoriamente, no ato da entrega, por alguém autorizado pela Proplan, apenas para 
contagem dos volumes conforme o descritivo na Nota Fiscal, para posterior verificação da 
conformidade dos produtos com a especificação e condições do material pelo requisitante do 
material ou pessoa, do setor de serviços gerais, indicada por ele; 

4.3.2 definitivamente, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após a verificação da quantidade, 
qualidade, especificação e condições de funcionamento dos produtos e consequente aceitação 
pelo requisitante ou pessoa indicada por ele. 

4.3.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

4.3.2.2.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
fornecedor pelos prejuízos causados durante o transporte/entrega e/ou mal acondicionamento 
do material durante a entrega. 

4.4. O fornecedor deverá executar fielmente a entrega dos materiais de acordo com as 
especificações constantes no projeto básico, não se admitindo modificações sem prévia 
consulta e concordância do requisitante.  

4.5. A Contratada se obriga a efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, 
se este apresentar defeito de fabricação ou divergências relativas às especificações constantes 
do Pedido de Cotação Eletrônica de Preços, independentemente da quantidade rejeitada. 

5. VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO, RECURSOS E PROGRAMA DE TRABALHO 



5.1. O valor total estimado dos materiais objeto da aquisição é de R$9.468,0 (nove mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais). 

5.2. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta dos recursos específicos, 
consignados no Orçamento Geral da União, os quais serão informados em documento 
apropriado pelo setor responsável, contendo todos os dados orçamentários. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura contendo o detalhamento dos materiais entregues, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 
Contratada, em conformidade com o estabelecido no § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

6.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar o material recebido, observando o que consta no item 4.3.2. 

6.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2.1. Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação da regularidade 
fiscal federal e trabalhista, bem como, nos cadastros de sanções administrativas 
instituídos, da Contratada. 

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

     6.5. Não serão pagas Notas Fiscais ou Faturas em nome de terceiros. 

     6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à Contratada. 

6.7. Dos pagamentos efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas previstas e 
sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso. 

6.8. De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e legislação complementar, será 
retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, (CSLL, COFINS, 
PIS/PASEP, IR) a título de antecipação, exceto para os optantes pelo SIMPLES, que deverão 



apresentar declaração a ser enviada juntamente com a Nota Fiscal ou Fatura por ocasião da 
entrega dos materiais. 

6.9. O Contratante poderá impugnar ou atrasar o pagamento, quando: 

6.9.1 a Nota Fiscal ou Fatura estiver em desacordo com o estabelecido ou se conter erros 
de preenchimento; 

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO OU RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento será feito conforme  item 4.3 e seus subitens. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Compete ao fornecedor: 

8.1.1 fornecer os materiais da forma solicitada, conforme especificações; 

8.1.2 não transferir a outrem, no todo ou em parte, a entrega do material; 

8.1.3 entregar os produtos rigorosamente em conformidade com todas as condições, 
especificações e prazos estipulados; 

8.1.4 responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao IF Baiano 
- Reitoria ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na entrega dos produtos não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que não haja fiscalização ou o 
acompanhamento da Instituição; 

8.1.5 arcar com todas as despesas decorrentes da entrega dos produtos; 

8.1.6 comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Compete ao IF Baiano - Reitoria: 

9.1.1 permitir acesso dos empregados da empresa vencedora nas dependências do IF 
Baiano - Reitoria, se for o caso; 

9.1.2 prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, que venham a 
ser solicitados pelos empregados da empresa vencedora; 

9.1.3 atestar as faturas correspondentes, por intermédio do servidor responsável pelo 
evento, sendo que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes; 

9.1.4 efetuar o pagamento à empresa, de acordo com a forma e prazo estabelecidos. 



10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 .dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

10.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

10.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

10.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1 a 10.1.12; 



c) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do material/serviço não 
entregue, por dia decorrido pelo atraso na entrega do material/serviço em relação ao 
prazo estipulado, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do item contratado; 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste projeto básico, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A aplicação das sanções previstas neste Termo de referência de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, afasta a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

10.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 



à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público. 

10.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

10.10 As penalidades serão aplicadas, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório. 

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. A proposta vencedora será avaliada conforme descrito no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

O presente Projeto Básico foi elaborado pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA BAIANO – [REITORIA], estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Administração, e integra o processo 
administrativo. 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2022 
(Processo Administrativo n.° 23327.250874.2022-42) 

 
Torna-se público que o(a) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO – REITORIA, por meio do(a) Setor de Licitações, sediado a Rua do Rouxinol, 115 – Imbuí 
– Salvador – Bahia – CEP: 41.720-052, realizará, Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
Data da sessão: XX/XX/XXXX 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
por dispensa de licitação de 06 fornos tipo micro-ondas e 08 bebedouros elétrico de 
garrafão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

I
T
E
M 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Catser 
/ 

Catmat 

Unidade 
de 

Medida 

Quan
t. 

Preço 
Unit. 

Estimado 

Preço 
Total 

Estimado 

1 Forno Micro-ondas c/ Capacidade Total De 27 A 30 L: 
Ajuste De Tempo E Potência; Relógio; Display Digital; 
Função De Descongelamento; Função Auto Aquecimento; 
Trava De Segurança Que Impeça O Funcionamento Do 
Micro-Ondas Quando Aberto; Prato Giratório; Mínimo De 
10 Níveis De Potência; Teclas Pré-Programadas Para 
Aquecimento De Refeições; Tecla +30 Segundos (Tempo 
Mínimo); Cor: Prata, Espelhado; Potência Ú l Mínima: 800 
W; Potência De Consumo Máxima: 1.650W; Bivolt 
110/220V; Selo Pbe Do Inmetro De Eficiência Energética, 
Tipo "A". Garantia a Mínima De 12 (Doze) Meses. 

1045 un 06 660,00 3.960,00 

2 Bebedouro Água Garrafão 20 litros - Material: Plástico, 
Gabinete em aço inox, aço eletro zincado, refrigeração 

3492 un 08 688,50 5.508,00 
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por compressor, Capacidade: 20L, Cor: Branca, Tipo: De 
Coluna, Termostato com regulagem externa para ajuste 
de temperatura entre 5 e 15°C Características Adicionais: 
2 Torneiras Água Natural/Gelada, Voltagem: Bivolt 
110/220. 

 TOTAL ESTIMADO 9.468,00 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Local de execução: Reitoria (Endereço: Rua do Rouxinol, nº 115 – Bairro: Imbuí | Salvador 
– BA | CEP: 41720-052 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, 
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo 
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo 
o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de 0,05 (Cinco centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
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6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para aceitar Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a aceitação da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 
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8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
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8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO II – Projeto Básico; 
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........................................... , ......... de ................................. de 20..... 

Assinatura da autoridade competente 
 

 
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  




